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Tendo sido instada a me manifestar sobre o
.expediente do Sr. Diretor de Patentes, no que diz Irespeito ao
PARECER/INPI/PROC/DICONS/N° 059/00, lavrado por mim, como se
vê às fls. 06/09, venho me pronunciar da forma seguinte.
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Iniciàamente, quero c~nsignar que, ...~.~,mipha
poslçao ~ no sentido de mabter integralmente '.os 'termp~ do. refê'rido
parecer pelos próprios f~ndamentos jurídicos q~e o eÍp.oasalram:' ,

Cabe esclarecer, no entanto, que as questões
que são submetidas à apreciação da Procuradoria estã adstritas a
matérias 'de direito, atendendo aos princípios que nortcliam os atos
praticados no âmbito da Administração Pública, quai,s sejam:
legalidade, impessoalidade (finalidade), moralidade e publididade.

No caso em foco, não cumpre a esta Divisão
perquerir se o usuáriQ dos serviços do INPI está ou não imuído de boa-
fé quando não atender satisfatoriamente à alguma dispos~ção de ordem
legal e administrativa necessárias à boa condução d.o respectivo
processo.

Vale ressaltar que, quando a leislação cogita
do instituto da boa-fé ela se revela de forma eXPlicita,!como se pode
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verificar, à guisa de ilustração, o que dispõe o artigo 1.443 do Código
Civil"in verbis":

'~rt. 1443 - O segurado e o se radar são
obrigados a guardar no contrato a niais estreita
boa7fé e veracidade, assim a respeitb do objeto,
como das circunstâncias e declarclções a ele
concernentes. "

Despiciendo lembrar que, na Lei da PropriedadeA Industrial não existe qualquer preceito que preveja a aplicação do
\ famigerado instituto.

Por derradeiro, se fõsse admissível entender-se
da forma como pretende o manifestante, estaria à· AHministração
considerando letra morta o texto do artigo 96 da legislaçãh ·pertinente,
que defmeo prazo errpdiscussão, abrindo-se um .perigosb éprecedente
para que todos os usuários que se 'encontrem ná' mesfnãbsituação,
venham a se valer db mesmo artificio, qual seja, nãb, á):>resentar
declarações verdadeir~s quando" solicitados "pelo . INPI ou
espontaneamente, na hipótese vertente. ,.\.,," '... '

. Outrossim, já que foi levantada questão da
boa-fé, é de bom alvitre acrescentar que cabia ao inferessado, no
mínimo, comprovar de maneira eficaz e inequívoca o I erro por ele
alegado, instruindo a sua última declaração com elementos probatórios
hábeis legalmente. O que não ocorreu.

Era o que cabia informar.

r-h~ ~Jb- -
Márcia À.ftbhsoMoura.
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